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LIVRO N..2. 

' DECRETO N9· "5':33'8/85 

'-de 20 de dezembro- de '1'9'85, 

F l.S. N~ 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 

BOLETIM DO MUI''ICIPIO 

NogfQde_~/ __1_cid 19[5: 

Disp8e sobre abertura de cr~dito ~ 

dicional no valor de Cr$ .••.•..... 

15 ,00 0,000 

O Prefeito Municipal de Sao José dos Campos,no 

uso das atribuiçoes que lhe conferem o artigo 69, da Lei n9 2918 de 30 de 
' 

novembro de 1984 ~ e artigo 39, ítem V do Decreto~Lei Complementar n9 9,de 

31 de dezembro de 196.9 . 

D E C R E T Ai 

Artigo 19 ~ Fica aberto na Secretaria da Fazen 

da, um crédito adicional no valor de Cr$.15,000 . 000 (quinze milhÕes de 

cruzeiros), destinado a supkementar a seguinte dotação do orçamento vige~ 

te: 

9.00 

9.10 

9.10 - 13750202.04 

9.10 - 3131 

SECRETARIA DE SA0DE E PROMOÇKO HUMANA 

Departamento Médico Odontológico 

Manut enção dos Serviços 

Remuneração de Serviços Pessoais 

Artigo 29 ~ O cr~dito aberto no artigo anterio 

correrá por conta de anulaç8o parcial na mesma importância na seguinte 

tação do orçamento vigente, convªnio com o INN1PS - CONV~NIO A.I:S. 

INTEGRADAS DE SAÚDE. 

9.00 

9.10 

9.10 - 13750202.04 

9.10 - 4120 

SECRETARIA DE - SA0DE E PROMOÇÃO HUMANA 

Departamento Médico Odontológico 

Manutençao dos Serviços 

Equipamentos e material p ermanente 

Artigo 39 ~ Este decreto entrará em 

ta de sua publicação , revogadas as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Campos, 2 

de dezembro de 1985. 

Jurídicos 

. -~ ~·-: ...... ' ' .. --
' 
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LIVRO N..!!. FLS. N~ 

Reg;tstrado e publicado no Setor de Formaliz~ 
li 

ção de Atos, Secretaria de Assuntos Jurfdicos, aos vinte dias do mês de ' 

dezembro de míl novecentos e oitenta e cinco. 

---- tunato Jilníor 

Formalízaçâo de Atos 


